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HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS – MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Praça 
Duque de Caxias, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000, Lima Cam-
pos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, Sr. JAILSON FAUS-
TO ALVES, portador da cédula de identidade nº 036181662089 
SSP/MA e do CPF nº 225.945.313-91, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na adjudicação da 
licitação na modalidade Tomada de Preços n° 010/2018, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para constru-
ção e urbanização de canteiro central e calçadão nas avenidas 
15 de Janeiro e Juscelino Kubitschek, na sede do Município de 
Lima Campos/MA, de acordo com Convênio n°. 014/2018 - SE-
CID, celebrado entre o Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano e 
o Município de Lima Campos/MA, devidamente aprovada por 
parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado 
a licitante MRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
situada na Av. Eng. Emiliano Macieira, Km 4, 2003, Bairro: Ma-
racanã, CEP: 65.095-602, São Luís – MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.057.750/0001-65, pelo valor global de R$ 1.387.232,11 
(hum milhão, trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e 
dois reais e onze centavos).
Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 13 de julho de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

PORTARIAS

Portaria n° 13 07 001/2018
            Concede ajuda de custo especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Evanda Maria Men-
des Santiago portadora do CPF nº 452.106.753-00 e RG nº 
04179444220117 SSP/MA residente na Rua Santos Dumont nº 
35, Bairro Centro, uma ajuda de custo no valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais) a fazer face às despesas realizadas com estada 
em São Luís - MA, para participar da Formação Remanescente 
das Equipes Técnicas e Comissões Coordenadoras Sobre o Pro-
cesso de Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de 
Educação que acontecerá em 16/07/2018.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 13 de Julho de 2018.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 

Portaria n° 13 07 002/2018
            Concede diárias que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Marcos Monteiro Vieira 
portador do CPF nº 759.508.553-53 e RG nº 000045638294-1 
SSP/MA, Secretário Municipal de Educação,  residente na Rua 
Dom Pedro I nº 119 – Bairro - Centro, uma diária no valor de R$ 
210,00 (Duzentos e Dez Reais), a fazer face às despesas realiza-
das com estada em São Luís - MA, para participar da Formação 
Remanescente das Equipes Técnicas e Comissões Coordenado-
ras Sobre o Processo de Monitoramento e Avaliação dos Planos 
Municipais de Educação que acontecerá em 16/07/2018.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 13 de Julho de 2018.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 
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